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Foi publicada a Lei nº. 17/2010, de 4 de Agosto, que procede à terceira alteração ao Decreto-Lei nº. 15/95, de 24 de 

Janeiro, que regula o regime de exercício da actividade de Agente Oficial da Propriedade Industrial.  

 

As alterações introduzidas visam a adaptação ao regime de reconhecimento e harmonização das qualificações 

profissionais nos termos da Directiva nº. 2005/36/CE de 7 de Setembro, do Parlamento Europeu e do Conselho.  

 

Para tanto, os nacionais dos Estados membros da U.E. estão agora legalmente habilitados a exercer a actividade de 

agente oficial de Propriedade Industrial em Portugal, desde que reúnam as condições previstas no diploma (art. 1º, c)), 

sendo o INPI, IP a autoridade competente em Portugal para atribuir e reconhecer a qualidade de agente oficial, devendo, 

portanto, agir em estreita cooperação com as entidades homólogas dos Estados membros (art. 1º-B). 

 

As condições de acesso à actividade são as seguintes:  

 

(i) ser cidadão de um Estado membro da U.E., maior e não estar inibido dos seus direitos civis e políticos; 

 

(ii) não estar inibido do exercício da profissão por decisão transitada em julgado; 

 

(iii) ter estabelecimento em Portugal ou no território de um Estado membro; 

 

(iv) ser detentor de um nível de qualificação equivalente a uma formação de ensino pós-secundário com duração igual ou 

superior a 3 anos; 

 

(v) ter aproveitamento em prova de aptidão com vista à aquisição de agente oficial da propriedade industrial, destinada a 

atestar os conhecimentos do direito da Propriedade Industrial em Portugal.  
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“Esta newsletter é de distribuição individual, sendo vedada a sua cópia ou circulação. A informação disponibilizada é de carácter geral e não dispensa o recurso a aconselhamento jurídico na apreciação 
das situações em concreto. 
Caso pretenda deixar de receber a nossa newsletter, agradecemos o envio de e-mail para o seguinte endereço: abbc.info@abbc.pt” 
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Aplica-se, supletivamente, à actividade dos agentes oficiais, o regime geral do mandato civil (art.12º). No entanto, salienta-

se o facto de os agentes oficiais poderem solicitar e agir em nome dos seus clientes e constituintes sem a necessidade de 

exibir as procurações outorgadas para o efeito, salvo nos casos que envolvam desistências de pedidos de patente, 

depósito ou registo ou renuncia de direitos de propriedade industrial (art. 13º).          

 

A invocação indevida da qualidade de agente oficial da Propriedade Industrial poderá consubstanciar o crime de 

usurpação de funções (art. 16º), punível nos termos do artigo 358º do Código Penal, com pena de prisão até 2 anos ou 

com pena de multa até 240 dias.   


